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Requerimento de Congratulações
 
Ementa: Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, do Regimento Interno, que se registre no arquivo desta Casa

um VOTO DE CONGRATULAÇÕES aos Subten PM 914710-1 Edman SILAZAKI de Oliveira, Cb PM 973311-6 VALDENOR

Souza Rocha e Cb PM 106386-3 André Luiz AMÂNCIO da Silva, Subten PM 975838-A Elias Nunes CAVALHEIRO, Cb PM

109801-2 Jefferson José COIMBRA, Cb PM 160600-0 Wilian dos Santos AZEVEDO, Cb PM 105233-A Fábio Soares DIAS,

Cb PM 136516-9 Fernando CAPELASSO Bolqui e Cb PM 132824-7 Cristian Feitoza FACHIANO, do 2º BPRv, 4ª Cia /

TOR, pela apreensão de 825.000 maços de cigarros contrabandeados. Durante desencadeamento da Operação

Impacto.
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REQUERIMENTO
 

 
 
Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII,  da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se
registre no arquivo desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES aos Subten PM 914710-1 Edman
SILAZAKI  de Oliveira,  Cb PM 973311-6 VALDENOR Souza Rocha e  Cb PM 106386-3 André Luiz
AMÂNCIO da Silva, Subten PM 975838-A Elias Nunes CAVALHEIRO, Cb PM 109801-2 Jefferson José
COIMBRA, Cb PM 160600-0 Wilian dos Santos AZEVEDO, Cb PM 105233-A Fábio Soares DIAS, Cb PM
136516-9 Fernando CAPELASSO Bolqui e Cb PM 132824-7 Cristian Feitoza FACHIANO, do 2º BPRv, 4ª
Cia / TOR, pela apreensão de 825.000 maços de cigarros contrabandeados. Durante desencadeamento
da Operação Impacto,  as viaturas do TOR, abordaram a carreta e seu condutor;  e durante vistoria
veicular, foram localizadas caixas de cigarros, oriundas do Paraguai, sem qualquer documentação fiscal.
 
Na mesma ocasião da abordagem, os policiais do TOR avistaram outra carreta que seguia no mesmo
sentido  de  direção,  em atitude  suspeita  semelhante,  foi  solicitado  apoio  das  viaturas  da  Base  de
Penápolis/SP para abordagem da referida carreta sendo logrado êxito em localizá-la no pátio do posto de
combustível na SP 300 - Rodovia Marechal Rondon, altura do Km 484 no município de Penápolis/SP.
 
Os dois condutores foram autuados em flagrante e apresentados na Delegacia de Polícia Federal de
Araçatuba/SP,  onde  o  delegado  plantonista  registrou  o  APFD  por  contrabando  e  os  condutores
permaneceram presos à disposição da justiça.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral da
Polícia Militar do Estado de São Paulo Cel Cássio Araújo de Freitas, na Praça Coronel Fernando Prestes,
nº 115 - Bom Retiro CEP: 01124-060 – São Paulo/SP.
 
JUSTIFICATIVA
 
Parabenizo  a  atuação  destes  policiais  que  desempenharam com excelência  suas  tarefas.  Essas
intervenções que, muitas vezes, podem parecer rotineiras, mas que, na realidade, são justamente as que
promovem e garantem a Segurança Pública do nosso Estado.
 
De  fato,  essas  realizações  diárias  são  vitais  para  manter  a  ordem  e  a  tranquilidade  de  nossas
comunidades. O trabalho destes policiais, muitas vezes invisível, é fundamental para que nossas rodovias
sejam um lugar seguro para todos.
 
Assim, parabenizo cada dia de trabalho desses irmãos de farda e de forma especial, pelo dia 21 de
agosto de 2023.
 
Reconheço e cumprimento a coragem, o profissionalismo e a determinação destes policiais, desejando
que continuem empreendendo com brilhantismo essa função tão importante para nossa sociedade.
 
Nestes termos, é o presente voto de congratulação. 
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas
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